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Art. 3º A CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em operação comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Termo de Liberação De-
finitivo emitido pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS,
no prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ES-
PECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista

0 2 . 9 9 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 4

03 Logradouro 04 Número
Rua Casa do Ator 11 5 5

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
Andar 9o Vila Olímpia 04.546-004

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
São Paulo SP (11) 3138-7000

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Reforços em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, au-

torizados pela Resolução Autorizativa ANEEL no 4.387, de 22 de
outubro de 2013.

Descrição do Proje-
to

Reforços em Instalações de Transmissão de Energia Elétrica, relativo
à Subestação Itapeva, compreendendo:
I - alterar o Ponto de Conexão do Transformador TR3 138/13,8 kV
de 33,33 MVA; e

II - substituir um Módulo de Conexão de Transformador em 13,8 kV,
Arranjo Barra Simples, para possibilitar a operação do Transformador
TR3 em Plena Carga e em Emergência.

Período de Execu-
ção

De 31/10/2013 a 31/05/2015.

Localidade do Pro-
jeto [Municí-
pio(s)/UF(s)]

Município de Itapeva, Estado de São Paulo.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA
JURÍDICA

Nome: Reynaldo Passanezi Filho. CPF: 056.264.178-50.
Nome: Marcos José Lopes Filho. CPF: 719.763.104-15.
Nome: Carisa Santos Portela Cristal. CPF: 251.266.718-98.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 853.560,83.
Serviços 379.952,89.
Outros 80.212,86.
Total (1) 1.313.726,58.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 781.342,96.
Serviços 351.339,40.
Outros 75.171,28.
Total (2) 1.207.853,64.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 7, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº
5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições constantes da Resolução n° 4.247, de
11 de julho de 2013, do Conselho Monetário Nacional - CMN resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - Pronaf, os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser
concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto de pagamento ou amortização pelos
mutuários no período de 10 de fevereiro de 2014 a 09 de março de 2014, segundo o que determina o
parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentam o bônus de desconto, de que trata o caput,
estão listados no Anexo.

Art. 2º Os preços de mercado e o bônus de desconto previstos nesta Portaria referem-se ao mês
de janeiro de 2014, têm validade para o período de 10 de fevereiro de 2014 a 09 de março de 2014, em
atendimento ao estabelecido na Resolução n° 4.247, de 11 de julho de 2013, do Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER BIANCHINI

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: ARROZ EM CASCA NATURAL

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fede-

ração
Regionalização

do PGPAF
Unidade de Comer-

cialização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garan-
tia de Preço (%)

SE R2 Sc (60 kg) 34,90 33,09 5,19

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: BABAÇÚ (AMÊNDOA)

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fede-

ração
Regionalização

do PGPAF
Unidade de Comer-

cialização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garan-
tia de Preço (%)

TO RU kg 2,49 0,90 63,86
CE RU kg 2,49 1,08 56,63
MA RU kg 2,49 0,97 61,04
PI RU kg 2,49 1,59 36,14

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: BATATA

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fede-

ração
Regionalização

do PGPAF
Unidade de Comer-

cialização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garan-
tia de Preço (%)

PR RU Sc (50 kg) 36,04 30,00 16,76
SC RU Sc (50 kg) 36,04 35,00 2,89

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: BORRACHA NATURAL CULTIVADA

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fe-

deração
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
AC RU kg 2,00 1,56 22,00

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: BORRACHA NATURAL EXTRATIVA - CERNAMBI

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fede-

ração
Regionalização

do PGPAF
Unidade de Comer-

cialização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garan-
tia de Preço (%)

AC RU kg 4,50 1,56 65,33
AM RU kg 4,50 2,52 44,00
PA RU kg 4,50 2,50 44,44
RO RU kg 4,50 2,47 4 5 , 11
TO RU kg 4,50 3,20 28,89
MA RU kg 4,50 2,30 48,89
MT RU kg 4,50 2,42 46,22

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: CACAU (AMÊNDOA)

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fe-

deração
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Ga-
rantia de Preço

(%)
AM RU kg 5,46 3,66 32,97
PA RU kg 5,46 5,42 0,73
RO RU kg 5,46 3,73 31,68

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de FEVEREIRO de 2014
Produto: CAFÉ ARÁBICA

Mês de referência: janeiro de 2014
Unidades da Fede-

ração
Regionalização

do PGPAF
Unidade de Comer-

cialização
Preço de Ga-

rantia
(R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garan-
tia de Preço (%)

BA RU Sc (60 kg) 307,00 267,24 12,95
CE RU Sc (60 kg) 307,00 230,68 24,86
PE RU Sc (60 kg) 307,00 243,17 20,79
GO RU Sc (60 kg) 307,00 271,90 11 , 4 3
MS RU Sc (60 kg) 307,00 258,57 15,78
MT RU Sc (60 kg) 307,00 248,69 18,99
MG RU Sc (60 kg) 307,00 280,93 8,49
RJ RU Sc (60 kg) 307,00 250,36 18,45
SP RU Sc (60 kg) 307,00 268,54 12,53
PR RU Sc (60 kg) 307,00 235,49 23,29

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-02-10T06:49:41-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




